
 

 

 

 

 
 

Resolução nº 04/2022 – MPC/PA – Conselho Superior 
 

 
Aprova o Quadro Geral de Antiguidade 
(QGA) dos Procuradores de Contas do 
Ministério Público de Contas do Estado, 
até 04/02/2022 
 
 
 

O Conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do 
Ministério Público de Contas do Estado, no uso de suas atribuições legais; 
 
CONSIDERANDO o que dispõem os arts. 13 e 15 da Lei Complementar 
Estadual n° 09/1992 (alterada pela Lei Complementar Estadual nº 106/2016) 
c/c o art. 26, inciso IX, da Lei Complementar Estadual n° 57/2006,  
 
R E S O L V E :  
 
Art. 1º - Aprovar e publicar o Quadro Geral de Antiguidade (QGA) dos 

Procuradores de Contas do Ministério Público de Contas do Estado do Pará, 

apurado até o dia 04/02/2022. 

 

 

Art. 2º - Esta Resolução revoga a Resolução nº 37/2019 – MPC/PA – Conselho 

Superior. 

 

Nº Nome Matrícula 

Carreira 

Início do 

Exercício 

Total em 

Dias 

01 Silaine Karine Vendramin 200195 11/10/2013 3.039 

02 Felipe Rosa Cruz 200196 11/10/2013 3.039 

03 Guilherme da Costa 

Sperry 

200197 11/10/2013 3.039 

04 Patrick Bezerra Mesquita 200202 14/01/2014 2.944 

05 Stephenson Oliveira 

Victer 

200095 15/05/2014 2.823 

06 Deíla Barbosa Maia 200223 14/09/2015 2.336 

07 Stanley Botti Fernandes 200199 12/02/2016 2.185 

08 Danielle Fátima Pereira 

da Costa 

200247 06/03/2020 701 
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Art. 3º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 
Belém, 04 de fevereiro de 2022. 

 
 
 

GUILHERME DA COSTA SPERRY 
PROCURADOR-GERAL DE CONTAS 

Membro Nato 
 

STEPHENSON OLIVEIRA VICTER 
PROCURADOR DE CONTAS 

Corregedor-Geral 
Membro Nato 

 
PATRICK BEZERRA MESQUITA  
PROCURADOR DE CONTAS  

Membro Eleito 
 

DEÍLA BARBOSA MAIA 
PROCURADORA DE CONTAS 

Membro Eleito 
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diário oficial Nº 34.858   145Terça-feira, 08 DE FEVEREIRO DE 2022

acÓrdÃo N.º 62.295
(Processo tc/503504/2012)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciaria do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES, (art. 191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
Pensão civil consubstanciada na PorTaria nº. 1334 de 07/06/2011, em 
favor de roSiaNE aNdradE doS SaNToS e iaNNE raQUEl aNdradE 
doS SaNToS, dependentes do ex-servidor ives dos Santos.
acÓrdÃo Nº. 62.296
(Processo tc/520925/2018)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa,
formalizador da decisão: fErNaNdo dE caSTro riBEiro (art. 191, §3º 
do riTcE- Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unanime-
mente, nos termos da proposta decisão do relator, com fundamento no art. 
34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n° 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos atos de admissão em favor de, aTHalia 
lUcia MENdES aZEVEdo, GilBErTo SoUSa corrEa, MYKaElY rodriGUES 
dE alMoNdES SilVa, EliMar dE liMa cardoSo, NaTalia alTiEri SaNToS 
dE oliVEira, daNiElE da SilVa MacEdo, iSaBEla riBEiro laMarÃo, Ja-
MillE MENEZES colarES,  aNdrÉ roMaNo da lUZ SaNTaNa, EMaNUElE 
da SilVa E SilVa, criSTiNa SiTa doS SaNToS, KEViN caMElo da cUNHa,  
KilVia Karla SErra caSTElo BraNco, doUGlaS doS SaNToS alMEida, 
fErNaNda QUiNdErE  TaVarES BaTiSTa, alaNa BEaTriZ rodriGUES SilVa, 
alESSaNdra liMa do Mar MoUra, NaTaSHa falcÃo JoHNSoN do carMo, 
fraNciSco ElViS PrESlEY doS SaNToS SoUSa ToScaNo, aNToNio carloS 
doS SaNToS MoNTEiro, aliNE TaVarES aBBaS, VEraNa VEriSSiMo Barro-
So GoMES, clara icHiHara foNSEca liMa, caio cEZar SoUZa SodrÉ, aN-
ToNio do coUTo SaNToS JUNior, odENilZa carValHo SErra, doMiNGoS 
dE raMoS PErEira da SilVa, WillYaNE BrUNa SoUSa PacHEco, lEoNardo 
BEZErra BiTENcoUrT, rENaN doS SaNToS SaaVEdra, VaNESSa GoNÇal-
VES  BENTES, fEliPE KaUffMaNN carMoNa dE alMEida, raiSSa HElENa 
dE aNdradE liMa, carla criSTiNa MarialVa caMarGo, SiMoNE carVa-
lHo SilVa, carMEN SYlVia daS NEVES coSTa, MarcElo faBio SaldaNHa 
da SilVa SaNToS, alBErTo fErrEira cardoSo JUNior, GaBriEla aGUiar 
coSTa, faBiola SoNia rodriGUES da coNcEiÇÃo, aprovados no concurso 
Público c-02/2014, realizado pelo TriBUNal dE JUSTiÇa do ESTado do Pará.
acordÃo Nº. 62.297
(Processos tc/500590/2020, tc/500750/2020 e tc/500840/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81 de 26 de abril de 2012, deferir os atos de admissão de servidores 
temporários firmados entre a SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – 
ETYlENE da crUZ liNard BEcKErT, JaNdilSoN araUJo NUNES e Pro-
ProToTi BUrJacK ParKrEKaParE.

Protocolo: 756791

.

.

MiNistÉrio PÚBLico
.

.

.

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas do estado do ParÁ

.

.

FÉrias
.

Portaria N° 021/2022/MPc/Pa
o Procurador-Geral de contas, no uso de suas atribuições legais,
coNSidEraNdo o requerimento de férias da servidora ana amélia Paes 
de andrade Barros, datado de 25/01/2022 (Protocolo PaE nº 2022/93509), 
e os termos da resolução nº 010/2020-MPc/Pa-colégio, de 21/08/2020;
rESolVE:
conceder à servidora aNa aMÉlia PaES dE aNdradE BarroS, ocupante 
do cargo em comissão de assessor da Procuradoria, matrícula nº 200229, 
15 (quinze) dias das férias relativas ao período aquisitivo 14/09/2020 a 
13/09/2021, para o período de 14 a 28/03/2022.
dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
Belém/Pa, 04 de fevereiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
Procurador-Geral de contas

Protocolo: 757841

.

oUtras MatÉrias
.

resolução nº 04/2022 – MPc/Pa – conselho superior
aprova o Quadro Geral de antiguidade (QGa) dos Procuradores de contas 
do Ministério Público de contas do Estado, até 04/02/2022
o conselho Superior, órgão consultivo de administração superior do Minis-
tério Público de contas do Estado, no uso de suas atribuições legais;
coNSidEraNdo o que dispõem os arts. 13 e 15 da lei complementar Es-
tadual n° 09/1992 (alterada pela lei complementar Estadual nº 106/2016) 
c/c o art. 26, inciso iX, da lei complementar Estadual n° 57/2006,
rESolVE:
art. 1º - aprovar e publicar o Quadro Geral de antiguidade (QGa) dos 
Procuradores de contas do Ministério Público de contas do Estado do Pará, 
apurado até o dia 04/02/2022. 

Nº Nome Matrícula
carreira

início do 
Exercício Total em dias

01 Silaine Karine Vendramin 200195 11/10/2013 3.039
02 felipe rosa cruz 200196 11/10/2013 3.039
03 Guilherme da costa Sperry 200197 11/10/2013 3.039
04 Patrick Bezerra Mesquita 200202 14/01/2014 2.944
05 Stephenson oliveira Victer 200095 15/05/2014 2.823
06 deíla Barbosa Maia 200223 14/09/2015 2.336
07 Stanley Botti fernandes 200199 12/02/2016 2.185
08 danielle fátima Pereira da costa 200247 06/03/2020 701

art. 2º - Esta resolução revoga a resolução nº 37/2019 – MPc/Pa – conselho Superior.
art. 3º - Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 04 de fevereiro de 2022.
GUilHErME da coSTa SPErrY
ProcUrador-GEral dE coNTaS
Membro Nato
STEPHENSoN oliVEira VicTEr
ProcUrador dE coNTaS
corregedor-Geral
Membro Nato
PaTricK BEZErra MESQUiTa
ProcUrador dE coNTaS
Membro Eleito
dEÍla BarBoSa Maia
ProcUradora dE coNTaS
Membro Eleito

Protocolo: 757845
.

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato
Núm. do contrato: 013/2022-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa aGUiaTroN co-
MErcio E iMPorTaÇao lTda.
objeto: aquisição de materiais e equipamentos de informática e baterias para nobreak.
data de assinatura: 04/02/2022.
Vigência do contrato: 08/02/2022 a 08/06/2022.
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.122.1494.8760
Elemento de despesa: 339030
fonte: 0101 e 0301
foro: Justiça Estadual do Pará, comarca de Belém
ordenador responsável: dr. cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior, 
Procurador-Geral de Justiça

Protocolo: 757847
..

terMo aditiVo a coNtrato
.

eXtrato de terMo aditiVo ao coNtrato
Núm. do termo aditivo: 1º
Núm. do contrato: 115/2021-MP/Pa.
Partes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa aTcoN ENGE-
NHaria lTda – EPP.
objeto do contrato: recuperação das instalações internas e do telhado do 
Teatro Vitória – Santarém/Pa.
Justificativa do Aditamento: Prorrogação dos prazos de vigência e execu-
ção, e acréscimo de valor.
data de assinatura: 07/02/2022.
Vigência do aditamento: 04/05/2022 a 02/06/2022.
Valor acrescido: r$ 1.795,23 (mil, setecentos e noventa e cinco reais e 
vinte e três centavos).
dotação orçamentária: atividade: 12101.03.091.1494.8758. Elemento de 
despesa: 4490-39. fonte: 0101. fonte: 0301.
ordenador responsável: dr. cesar Bechara Nader Mattar Junior, Procura-
dor-Geral de Justiça.

Protocolo: 758100


